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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.377, DE 14 DE ABRIL DE 2026
Designa notificação compulsória por parte das academias, estabeleci-
mentos e/ou prestadores de serviços de atividade física e semelhantes, 
na ocorrência de assédio contra a mulher.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica determinada às academias de ginástica e estabelecimentos que 
prestam serviços de atividades físicas de todas as modalidades e seme-
lhantes a obrigatoriedade de notificar as autoridades policiais na ocorrência 
de assédio contra a mulher. 
Parágrafo único. O estabelecimento deverá instituir a prática da notificação 
compulsória nos termos da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil. 
Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação 
e condição sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza 
dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe assegu-
radas as oportunidades e facilidades para praticar as atividades inerentes 
às instituições mencionadas no art. 1º, sem o risco da violência sexual e 
ou o assédio, preservando assim sua saúde física e mental e seu aperfeiço-
amento moral, intelectual e social. 
Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - constrangimento: qualquer insistência, física ou verbal, sofrida pela 
mulher depois de manifestada a sua discordância com a interação; 
II - violência: uso da força que tenha como resultado lesão, morte ou dano, 
entre outros, conforme legislação penal em vigor.
Art. 4º Na exigência do respeito à mulher nos estabelecimentos, a fim de 
coibir condutas de assédio, devem ser observados os seguintes princípios: 
I - respeito ao relato da vítima acerca do constrangimento ou da violência 
sofrida; 
II - preservação da dignidade, da honra, da intimidade e da integridade física e 
psicológica da vítima;
III - celeridade no cumprimento do disposto nesta Lei; e
IV - articulação de esforços públicos e privados para o enfrentamento do 
constrangimento e da violência contra a mulher. 
Art. 5º Os estabelecimentos, poderão adotar, entre outras medidas: 
I - adotar ações que julgarem cabíveis para preservar a dignidade e a inte-
gridade física e psicológica da denunciante e para subsidiar a atuação dos 
órgãos de saúde e de segurança pública eventualmente acionados;
II - VETADO; e
III - criar um código próprio, divulgado nos sanitários femininos, para 
que as mulheres possam alertar os funcionários sobre a necessidade 
de ajuda, a fim de que eles tomem as providências necessárias.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentrá a presente Lei no que couber.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

MENSAGEM Nº 021/2026-GG Belém, 14 de abril de 2026.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, da 
Constituição Estadual, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 547/24, 
de 10 de março de 2026, que “Designa notificação compulsória por parte das 
academias, estabelecimentos e/ou prestadores de serviços de atividade física 
e semelhantes, na ocorrência de assédio contra a mulher”. 
Embora louvável a proposição, um de seus dispositivos enseja violação 
ao princípio da presunção de inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, 
da Constituição Federal, quando impõe medida de retirada do ofensor do 
estabelecimento e o impedimento de seu reingresso até o término das ati-
vidades, no inciso II, do art. 5º, sem sequer mencionar a possibilidade do 
exercício do direito de defesa pelo denunciado.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar parcialmente o Projeto de Lei em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.378, DE 14 DE ABRIL DE 2026
Estabelece diretrizes gerais para o Combate à Violência contra a Mu-
lher no ambiente universitário.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes gerais para a implementação de po-
líticas de Combate à Violência contra a Mulher em ambiente universitário. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se ambiente universitário 
a área ocupada pelas instituições públicas estaduais de ensino superior, os 
locais de convivência e de desenvolvimento das atividades acadêmicas e as 
moradias universitárias ou qualquer lugar externo onde se realizem atividades 
de ensino, pesquisa, extensão, cultura e administração dessas instituições. 
Art. 2º É público-alvo da Política de que trata esta Lei, toda discente, do-
cente ou servidora, sob qualquer vínculo, de instituições estaduais de en-
sino superior. 
Art. 3º A Política de Combate à Violência contra a Mulher em ambiente 
universitário terá por primazia a garantia do funcionamento ideal das ati-
vidades universitárias, a prevenção ao assédio, o acolhimento e a proteção 
das vítimas e a orientação adequada na recepção das denúncias e será 
orientada pelas seguintes diretrizes: 
I - conscientização e prevenção à violência contra a mulher em am-
biente universitário por meio de campanhas oficiais da universidade 
sobre as diferentes formas de violência contra a mulher; 
II - conscientização sobre os direitos da mulher, recepção de denúncias e aco-
lhimento das vítimas; 
III - isonomia e imparcialidade na implementação e execução da Política 
de que trata esta Lei;
IV - implantação de órgão de recepção de denúncias e de acolhimento das 
vítimas, como ouvidorias e grupos interdisciplinares; 
V - divulgação de órgãos responsáveis pela recepção de denúncias e aco-
lhimento das vítimas e de canais remotos de atendimento.
Art. 4º Para fins do disposto no inciso III do art. 3º, será considerado, no 
funcionamento do órgão de recepção de denúncias e de acolhimento das 
vítimas, o seguinte: 
I - obrigatoriedade da participação de representante dos discentes; 
II - proibição da participação de discente, docente ou funcionário acusado 
ou cuja relação com a vítima seja de proximidade; 
III - participação obrigatória de profissionais habilitados, com aptidão 
comprovada por histórico profissional ou acadêmico relacionado à temática 
desta Lei; 
IV - celeridade no processo disciplinar e nas sindicâncias; 
V - consideração de critérios interseccionais de raça e de sexualidade no 
tratamento do acolhimento das vítimas; 
VI - celebração de parcerias com organizações não governamentais que 
trabalhem com a questão da violência de gênero; 
VII - realização de estudos sobre a incidência de violência de gênero nas 
universidades, com o objetivo de subsidiar políticas e ações de combate a 
essa violência de forma mais eficaz.
Art. 5º Incluem-se no conceito de violência contra mulher o assédio e 
a prática abusiva motivados pela especificidade do gênero, explícitos ou 
velados, que se manifestem por meio de gestos, palavras e atos que des-
respeitem a integridade física ou psicológica da mulher.
Parágrafo único. São situações exemplificativas que caracterizam o assédio 
e a prática abusiva contra a mulher: 
I - assumir conduta com conotação sexual, não desejada pela vítima, 
por meio verbal, escrito ou gestual;
II - aproximar-se fisicamente de forma inoportuna, tocar ou criar situações 
de contato corporal, sem consentimento recíproco; 
III - deixar de prestar propositalmente informações necessárias à execu-
ção de alguma atividade com o fim de causar prejuízo;
IV - descumprir, ameaçar ou dificultar o usufruto de direitos; 
V - usar a vida pessoal, particularidades físicas, emocionais, sexuais como 
objeto de ofensa ou com objetivo de difamação; 
VI - deteriorar de forma proposital as condições de trabalho ou estudo, 
bem como fazer ameaças e criar um ambiente de convivência intimidante, 
hostil e ofensivo; 
VII - isolar, desqualificar ou fazer críticas ao desempenho profissional ou 
acadêmico com o fim de causar humilhação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

DECRETO Nº 5.331, DE 14 DE ABRIL DE 2026
Homologa o Decreto nº 084, de 17 de março de 2026, editado pelo Mu-
nicípio de Uruará, que declara situação de emergência nas áreas afetadas 
por Chuvas Intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria nº 260, de 
02 de fevereiro de 2022.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 084, de 17 de março de 2026, editado pelo Muni-
cípio de Uruará, que declara situação de emergência nas áreas do Município 
afetadas por Chuvas Intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria nº 
260, de 02 de fevereiro de 2022;
Considerando o disposto no art. 5º, do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2479790,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto nº 084, de 17 de março de 2026, edita-
do pelo Município de Uruará, que declara situação de emergência em áreas 
daquele Município, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 


